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PROJETO DE LEI Nº 01-00010/2014 dos Vereadores José Police Neto 
(PSD), Nabil Bonduki (PT), Toninho Vespoli (PSOL), Ricardo Young (PPS), 
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Ver. JOSÉ POLICE NETO (PSD)  

Ver. NABIL BONDUKI (PT)  

Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL)  

Ver. RICARDO YOUNG (REDE)  

Ver. GOULART (PSD)  

Ver. GEORGE HATO (PMDB)  

Ver. SÂMIA BOMFIM (PSOL)  

Ver. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)  
 

Cria o Parque Municipal do Minhocão e prevê a desativação gradativa do Elevado 
Costa e Silva" 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Artigo 1º - Fica criado o Parque Municipal Minhocão na área do Elevado Costa e Silva. 

Artigo 2° - A implantação do Parque Minhocão será gradativa, com o progressivo 
aumento da restrição de tráfego até a completa desativação do Elevado Costa e Silva como via 
de trânsito, conforme o seguinte cronograma: 

I - Até 90 dias a partir da sanção da Lei: estender o fechamento para o trânsito aos 
sábados; 

II - Até 270 dias a partir da sanção da Lei: estender o fechamento para trânsito no 
período das férias escolares; 

III - Até 720 dias a partir da sanção da Lei: restringir o horário de funcionamento para 
tráfego de veículos motorizados nos dias úteis, exceto feriados e férias escolares, para o 
horário das 7h às 20h; 

IV - Até 1080 dias a partir da sanção da Lei: restringir o sentido da operação do 
Elevado Costa e Silva para tráfego de veículos, permitindo apenas o trânsito bairro-centro no 
período da manhã e centro bairro no período da noite, nos horários e dias previstos nos incisos 
anteriores; 

V - até 1440 dias a partir da Sanção da Lei: desativação completa do Elevado Costa e 
Silva e implantação definitiva do Parque. 

Artigo 3° - O Poder Público Municipal, na forma da legislação vigente, incentivará 
atividades culturais, esportivas e de lazer no Elevado Costa e Silva, por parte da comunidade e 
de entidades da sociedade civil, assim como garantir as adequadas condições de segurança 
no local durante os horários de fechamento ao tráfego durante os períodos nos quais o mesmo 
se encontre fechado para trânsito de veículos. 



Artigo 4° - O Parque Minhocão terá gestão democrática e participativo mediante 
conselho gestor horizontal, bem como controle social popular. 

Artigo 5º - O não cumprimento das obrigações e prazos constantes nesta lei implicará 
na transferência mensal de R$ 100.000,00 (cem mil reais) da rubrica de verba de publicidade 
do município vinculado à Secretaria Executiva de Comunicação para a rubrica Implantação de 
Parques da Secretaria Municipal de Verde e Meio Ambiente. 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias. 

Às Comissões competentes. 
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Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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